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[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº  142/2025 – INDICA  - Redutor de velocidade nas proximidades da casa do Sr. Braz a casa de Sr. Cosme e Dona Marlene na Limeira 02. 

REUNIÃO:  27/05/2025        AUTOR: Vereador: Neilton José da Assunção Santana
ASSUNTO: Único.

O VEREADOR, infra-assinado leva ao conhecimento do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, a indicação seguinte:
Que o Sr. Prefeito adote as medidas cabiveis junto ao Setor Competente, providenciando – Redutor de velocidade nas proximidades da casa do Sr. Braz a casa de Sr. Cosme e Dona Marlene na Limeira 02. 

JUSTIFICATIVA:
 
- Devido aos condutores de motocicleta passar em alta velocidade, onde a rua tem um número grande de crianças, onde existe um risco eminente de acidente. 

Pelo exposto gostaria de solicitar aos nobres parlamentares o voto favorável a aprovação da presente indicação. 

Igrapiúna-Bahia, em 27 de Maio  de 2025. 
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